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EDITAL DE AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA PARA FINS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) 

 

A Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva - EMCASA no 

uso de suas atribuições e nos termos do artigo 2º, do Decreto nº 16155/2023, artigo 9º 

do Decreto nº 15.885/2023 e considerando o que consta do expediente administrativo, 

FAZ SABER que o terreno urbano localizado no núcleo Alto Santo Antônio neste 

Município, foi objeto de Demarcação Urbanística para fins de Regularização Fundiária 

de Interesse Social (Reurb-S), e instruído, conforme art. 19 da Lei Federal 13.465/2017 

e art. 12 do Decreto Federal 9.310/2018. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O núcleo urbano informal consolidado identificado no âmbito das ações da 

Política de Habitação de Interesse Social, através de iniciativa da Prefeitura do 

Município de Juiz de Fora/MG, encontra-se situado entre o Loteamento Santo Antônio 

do Paraibuna inscrito sob registro de nº 2.310 - 3º Ofício, o Imóvel rural denominado 

“Quinta da Conceição” inscrito na matrícula nº 4.336 - 2º Ofício, a área indicada como 

de Felippe Rait segundo matrícula de nº 13.615 - 2º ofício ou Felipe Hait conforme 

consta descrito em matrícula de nº 034752  - 2º Ofício, e o imóvel rural denominado 

“Sítio Campo Alegre” inscrito na matrícula nº 034752 - 2º Ofício e Área B2B inscrita na 

matrícula nº 034753 - 2º Ofício, dentro da área conhecida como Alto Santo Antônio, 

neste Município, com área total de 146.581,60 m² (cento e quarenta e seis mil 

quinhentos e oitenta um e sessenta metros quadrados), cujas características, 

dimensões e confrontações podem ser identificadas no Memorial Descritivo das 

Coordenadas Georreferenciadas dos Vértices da Área Demarcada (Anexo II) e nas 

Plantas de de Auto de Demarcação (Anexos III e IV) que seguem junto ao presente Auto 

de Demarcação trazendo: os números das matrículas ou das transcrições atingidas e a 

indicação dos proprietários identificados e planta e memorial descritivo da área a ser 

regularizada contendo as medidas perimetrais, a área total, os confrontantes, as 

coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e a identificação 

de ocorrência de situações de domínio privado com proprietários não identificados em 
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